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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 870

DECRETO Nº. 1.349, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.023.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.568/2022, de 23 de junho 
de 2.022, a qual revoga integralmente a Lei 2.421/2019, que 
dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Saúde, abaixo identificada no 
respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

MARIA AUXILIADORA 
DA PAIXÃO AIRES Diretor II DAS-08

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de novembro 
de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de novembro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

IPASGU

PORTARIA Nº. 073/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 
2023.

“Autoriza o empenho complementar de despesas e 
dá outras providências.”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 586, 
de 24 de março de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2023, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados

CONSIDERANDO a necessidade de realizar empenho 
estimativo complementar .

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo complementar na FI-
CHA 20238727, abaixo descriminado

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

SANFRAN HOSP MATERN GPI LTDA-EPP 25.000.241/0001-61 R$ 93.000,00

Art.2º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art.3º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2023, o mesmo será anulado automaticamente.
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II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de no-
vembro de 2.023.

 MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 916, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

957/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 31/10/2.023 a 
03/11/2.023, à servidora pública municipal ODETE GOMES 
DA SILVA, matrícula n° 494301, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO N° 89/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, estabelecida na cidade de Gurupi-TO, à Rua 14 de 
Novembro n° 1500, esquina com Av. Maranhão, Setor Cen-
tral, inscrita no CNPJ sob o n° 14.764.485/0001-02.

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro 
de 2023.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 06 dias do mês de no-
vembro de 2023.

ZANDER LUIS GUIMARAES NASCIMENTO 
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 586/2021

PORTARIA Nº. 656, DE 06  DE NOVEMBRO  DE 2.023.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais,

CONSIDERANDO o memorando  n° 041/2023 RH-SE-
CAD de 06 de novembro de 2.023, expedido pela Diretoria 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, solicitando a fruição das férias da servidora. 

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora  pú-
blica municipal; LEIDE JAINE DE SENA FERREIRA, ocupante 
do cargo de Chefe de Divisão II, lotada na Diretoria de Re-
cursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, 
pelo período de 06 a 10 de novembro 2.023, relativo ao pe-
ríodo aquisitivo de 2019/2020 suspensa por meio da POR-
TARIA Nº 074/2020 de 03 de agosto de 2.020.

Secretaria Municipal de Administração
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DISTRATADO:  SARA MORGANNA BATISTA MACIEL, inscrita 
no C.P.F. n°    036.608.111-06.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Servi-
ço Público de Caráter Temporário N° 89/2023, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-TO, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania/Fundo Municipal de Assistência Social e 
SARA MORGANNA BATISTA MACIEL , no cargo de PSICÓLO-
GO, com  efeitos a partir de 06 de novembro 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16° Inciso II, da Lei n° 2.392, 
a pedido do contratado.

Gurupi, Estado do Tocantins, 02 de junho de 2023.

CRISTINA DONATO LEANDRO
Secretária Municipal de  Assistência Social e Cidadania

Decreto Nº 0921/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 071/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Larysse Figueira Castelo Branco CPF: 
044.898.231-50.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na FOR-
TALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CON-
TRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 06/11/2023 a 06/11/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.
Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de novem-
bro de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA RH/SEMUS N° 0294/2023,  DE 31 DE OU-
TUBRO DE 2023

“Dispõe sobre autorização de inclusão de gratifica-
ções para servidores, e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO os requisitos exigidos pelo Decreto 
nº 802/2017 de 31 de agosto de 2017, referente às gratifica-
ções dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para a 
função de Gerentes da UBS, conforme lotação e INCLUIR o 
lançamento mensal de gratificação de acordo com o Art. 2º 
do Decreto nº 802/2017:

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO VALOR 
R$

INÍCIO DO 
PAGAMENTO LOTAÇÃO

502565 JEISSIMAR DE 
SOUSA ARAUJO

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 300,00 01/11/2023 UBS-SOL 

NASCENTE 

495917 VANUZIA ALVES 
DE ARAUJO

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 300,00 01/11/2023 UBS-PQ. 

ACÁCIAS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de 
novembro de 2023.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 31 dias do mês de outubro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0295/2023, DE 31 DE OUTU-
BRO DE 2023.

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 14 de setembro de 2022;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:
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Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, ao 1º dia do mês de novembro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 019/2021

PORTARIA GCO/SMS Nº 0298, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 029/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017136, tendo como contratada a empre-
sa A MEDICAL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
28.692.942/0001-05;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 029/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo efe-
tivo de PSICÓLOGA, com lotação na Policlínica, conforme 
segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 
R$

INÍCIO 
PAGAMENTO LOTAÇÃO

494782
DEBORA 

GONCALVES 
QUEIROZ

PSICÓLO-
GO

GAA-X 650,00 01/11/2023 POLICLÍ-
NICA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de 
novembro de 2023.

	
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-

pi, aos 31 dias do mês de outubro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0297/2023,  DE 01 DE NO-
VEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre autorização de inclusão de gratifi-
cações para servidores conforme Lei Municipal nº 
2.573/22, e dá outras providências”.

	
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. 	 DESIGNAR os servidores abaixo relaciona-
dos para a função de Assessoramento no Departamento de 
Contratos, com lotação no Apoio Administrativo - Contra-
tos e INCLUIR o lançamento MENSAL de gratificação, con-
forme informado:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDI-
GO

VALOR 
R$

DATA PAGA-
MENTO

NOVO PAMELA RENATA 
FREIRE MACHADO ASSISTENTE ADM  GAG-II 3.000,00 01/11/2023

NOVO THIAGO ALVES 
ANTUNES ROSA ASSISTENTE ADM  GAG-II 3.000,00 01/11/2023

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0299, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato nº 
030/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administrativo 
nº 2023.017137, tendo como contratada a empresa APRO-
MEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.558.660/0001-04;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 030/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0300, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 031/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administra-
tivo nº 2023.017138, tendo como contratada a empresa AS-
CLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 33.068.320/0001-32;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 031/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0301, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 032/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017139, tendo como contratada a empresa 
CARDIO DISTRIBUIDORA SAUDE E TECNOLOGIA LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 47.872.424/0001-00;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 032/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0302, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 

Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 033/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administra-
tivo nº 2023.017140, tendo como contratada a empresa CI-
RÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETE-
RINÁRIOS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 18.258.209/0001-15;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 033/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0303, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
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Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 034/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administra-
tivo nº 2023.017141, tendo como contratada a empresa DJ 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.563.168/0001-
61;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 034/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0304, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 035/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administra-
tivo nº 2023.017142, tendo como contratada a empresa J L 
L DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 29.565.958/0001-01;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 035/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0305, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 036/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017143, tendo como contratada a empresa 
HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFOR-
MATICA E ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
29.391.476/0001-82;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;
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R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 036/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0306, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 037/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administra-
tivo nº 2023.017144, tendo como contratada a empresa JM 
GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 36.213.704/0001-90;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 037/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0307, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 038/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017148, tendo como contratada a empre-
sa KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
39.346.590/0001-44;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 038/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.
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II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0308, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 039/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017149, tendo como contratada a empre-
sa LOJA IMPACTO INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.319.605/0001-91;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 039/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0309, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 040/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017152, tendo como contratada a empresa 
MACRO PRODUTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.384.022/0001-06;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 040/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       
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PORTARIA GCO/SMS Nº 0310, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato nº 
041/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administrativo 
nº 2023.017153, tendo como contratada a empresa MAG-
NA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.922.811/0001-63;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 041/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0311, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato nº 
042/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administrativo 
nº 2023.017154, tendo como contratada a empresa OLIVEI-
RA VARGAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.027.487/0001-57;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 042/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0312, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
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Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 043/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017186, tendo como contratada a empre-
sa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
34.849.278/0001-50;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 043/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0313, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da execu-

ção do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 044/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017187, tendo como contratada a empresa 
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.806.274/0001-29;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 044/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0314, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contra-
to nº 045/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Admi-
nistrativo nº 2023.017188, tendo como contratada a em-
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presa REDNOV FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.769.285/0001-68;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 045/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0315, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 046/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017190, tendo como contratada a empresa 
SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EI-
RELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 23.015.239/0001-30;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-

ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 046/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0316, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 047/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017191, tendo como contratada a empresa 
SENA E PRATES LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.536.916/0001-
24;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 
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I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 047/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0317, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 048/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administra-
tivo nº 2023.017192, tendo como contratada a empresa SU-
PREMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
28.820.255/0001-10;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 048/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0318, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 049/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Administra-
tivo nº 2023.017193, tendo como contratada a empresa UP 
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES, inscrita no CNPJ nº 30.557.253/0001-21;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 049/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
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III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       

PORTARIA GCO/SMS Nº 0319, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições constantes no Decreto nº 10.024/2019, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, e do disposto no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Lici-
tatório nº 2022.011104, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para o Centro Especializado em Reabilitação 
- CER.

CONSIDERANDO os temos constantes no Contrato 
nº 050/2023 firmado em 03/10/2023, Processo Adminis-
trativo nº 2023.017194, tendo como contratada a empresa 
VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
39.822.881/0001-61;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, rece-
ber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dis-
posições legislações constante na referida Ata;

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
recebimento do objeto, fiscalização e acompanhamen-
to da execução do CONTRATO Nº 050/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Licitatório nº 
2022.011104, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Centro Especializado em Re-
abilitação - CER, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 03 
dias do mês de Novembro de 2023. 

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023    

PORTARIA/GAB/SMS Nº 0322/2023, DE 06 DE NO-
VEMBRO DE 2023.

“Designar servidor como responsável técnico pelos 
prédios da Secretaria Municipal de Saúde”.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 

de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Decreto Municipal nº 0933/2023, e,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor THIAGO ALVES ANTU-
NES ROSA, matrícula nº 503014, cargo Assistente Adminis-
trativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por pos-
suir qualificação como Engenheiro Civil, inscrito no CREA/
TO 318289, para atuar como responsável técnico pelos pré-
dios da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro 
de 2023.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 06 
dias do mês de novembro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023    
                                                 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0124/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: RAFAELLA MATEUS DOS SANTOS CPF: 
726.265.501-91 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de ENFERMEIRO, com carga horária de 30 (Trinta) 
horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.263 - CAPS CON-
TRATADOS -BLMAC DOTAÇÃO: 7185 – REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - CONTRATO FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-
CIA: 06 de novembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão anteci-
pada. Data de Assinatura: 06/11/2023.     
        
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de novem-
bro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde                                             

Decreto N° 0933/2023                                                       
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